
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVALIAÇÃO DOCUMENTAL – ODONTOLOGIA 

 

1) Preenchimento de Roteiro de Auto Inspeção em Estabelecimentos de 
Odontologia (ANEXO I), assinado pelo responsável técnico; 

2) Cópia do Certificado de Regularidade do Conselho Regional de Odontologia 
atualizado para pessoa jurídica; 

3) Termo de Ingresso de Responsabilidade Técnica (RT) junto à VISA. Na 
ausência deste, proceder pelo passo a passo a seguir: 

 Fazer recolhimento da taxa de RT técnica conforme as orientações 
disponibilizadas aqui. 

 Abrir o protocolo de ingresso e/ou baixa de RT conforme as orientações 
disponibilizadas aqui. 

4) Lista de todos os funcionários do serviço (fixos, temporários e prestadores de 
serviço) contendo nome completo, CPF, função e data de admissão/início 
atualizado e assinado pelo responsável; 

5) Cópias das carteiras de vacinação atualizada de todos funcionários do serviço 
(fixos, temporários e prestadores de serviço) devendo conter imunização 
comprovada para hepatite B, tétano e tríplice viral. 

6) Cópia do controle de exames de anti-hbs de todos os funcionários do serviço 
(fixos, temporários e prestadores de serviço) para controle de vacinação contra 
Hepatite B. 

7) Lista de todos os procedimentos realizados no estabelecimento assinado pelo 
responsável técnico; 

8) Manual de Rotinas e Procedimentos para Clínicas e Consultórios Odontológicos 
atualizado e assinado pelo responsável técnico; 

9) Manual de Boas Práticas em Biossegurança para Ambientes Odontológicos: 
atualizado e assinado pelo responsável técnico; 

10) Controles físico-químicos e biológicos da autoclave, como garantia e sua 
eficácia, dos últimos 180 dias. Se não houver o equipamento no local, enviar 
declaração assinada informando que não há no estabelecimento; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
11) Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) atualizados e assinados pelo 
responsável técnico dos seguintes assuntos: 

 Todos os procedimentos realizados no estabelecimento conforme lista 
do item 8; 

 Limpeza e desinfecção de ambientes; 
 Processamento de artigos (limpeza, inspeção visual, lubrificação, 

montagens de kit, embalagem, esterilização e monitorização da 
esterilização); 

 Controle integrado de pragas e vetores urbanos; 
 Higienização dos filtros de água; 
 Higienização das mãos; 
 Fluxo de encaminhamento do trabalhador, no caso de acidentes com 

perfuro cortantes e contaminação com material biológico; 

12) Comprovantes de limpeza de caixa d’água dos últimos 180 dias; 

13) Comprovantes de dedetização e de desratização dos últimos 180 dias e 
licença sanitária da empresa contratada atualizada; 

14) Lista de equipamentos da unidade contendo nome completo, marca, nº de 
série, data da última manutenção/calibração e data prevista da próxima 
manutenção/calibração assinado pelo Responsável técnico (Programa de 
Manutenção Periódico de Equipamentos); 

15) Apresentar Laudos comprovatórios de calibração de Equipamentos; 

16) Comprovante de limpeza de filtro de ar-condicionado dos últimos 180 dias. Se 
não houver uso do equipamento, enviar documento assinado informando que não 
há no estabelecimento; 

17) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde (PGRSS) atualizado e 
assinado pelo responsável técnico; 

18) Cópia do contrato com empresa para retirada de resíduos sólidos de saúde e 
licença sanitária da empresa contratada atualizada; 

19) Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais (PGR) atualizado; 

20) Programa de Saúde Médica Ocupacional (PCMSO) atualizado e assinado pelo 
médico do trabalho responsável; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
21) Programa de Educação Permanente, contendo capacitações e treinamentos 
iniciais e periódicos, com frequência mínima bimestral e listas de treinamento com 
tema, descrição do objetivo do treinamento, data, horário, instrutor responsável e 
assinaturas dos colaboradores participantes. 

 

OBSERVAÇÕES: 

*Em caso de consultórios, não é necessário apresentar certificado de regularidade 
empresarial do CRO-PR, porém a documentação padrão acima deve ser 
desenvolvida e assinada pelo cirurgião dentista da mesma forma. 

*Para estabelecimentos que realizem serviços de radiodiagnóstico odontológico, 
apresentar ainda: 

 Comprovação de aprovação de Projeto radiodiagnóstico junto à VISA 
municipal; 

 Seguir as orientações constantes na RDC nº 611/2024 ou outra que vier a 
substituí-la. 

*Para estabelecimentos que possuam laboratório de prótese, apresentar ainda: 

 Comprovação de inscrição do profissional junto ao CRO-PR; 
 Ingresso de RT técnico em prótese dentária junto a VISA. 

 

PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA: 30 DIAS. 
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